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INDICAÇÃO LEGISLATIVA 13/2024 

 

Ementa: Indicar que a Prefeitura Municipal tome as 

medidas necessárias a substituição de lâmpadas 

queimadas na Rua Caetano Terezin, Bairro Vila 

Guarani, Município de Pinhalão. 

 

 

Ao Exmo. Sr. Dionísio Arrais de Alencar 

Prefeito Municipal 

 
A Câmara Municipal de Pinhalão, por intermédio de seu vereador 

Sebastião Morais, vem por meio do presente, requerer a substituição com urgência das 

lâmpadas queimadas na Rua Caetano Terezin, Bairro Vila Guarani, neste Município, haja 

vista que tal problema já dura mais de três meses e sem solução até o presente momento, 

sendo que desde o início de setembro os moradores já cobraram do Poder Executivo as 

medidas necessárias para correção desta situação.  

Justificativa: a solicitação de trocas das lâmpadas queimadas deve-se 

ao fato de que no presente momento a referida rua estar com luminosidade extremamente 

fraca, dificultando muito o tráfego de pessoas no local no período noturno, trazendo até 

mesmo insegurança para quem precisa utilizar a via nestes horários. Ainda, agrava-se o 

fato de que as lâmpadas dos postes que estão em funcionamento estão com sua 

luminosidade prejudicada, pois existem muitos galhos de árvores grandes que impedem 

que a luminosidade consiga chegar até o chão, fazendo com que até mesmo nestes locais 

haja pontos de bastante escuridão. 

Por fim, reitere-se a necessidade de  

Sem mais para o presente, apresentamos os votos de elevada estima e 

consideração. 

Pinhalão, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 
_______________ 

SEBASTIÃO MORAIS 
VEREADO 
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